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       PORTARIA Nº 35/2026 – SME - Errata 

 
SÚMULA: Designa servidores municipais para 
função de fiscais de contrato de licitação para 
aquisição de placas veiculares.  
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, nos termos dos 
artigos 67 e 69 da Lei Municipal nº 168/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os Servidores Municipais abaixo indicados para atuarem  como 

fiscais de contrato oriundo do processo licitatório destinado à aquisição de placas 

veiculares padrão Mercosul, incluindo os serviços de instalação, para atendimento da 

frota da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Fiscal Contrato Fiscal Substituto 

Denise Konopka de Mello 
Matrícula 266701/348450  

Vicente Machado da Silva 
matrícula 352781 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fazenda Rio Grande, 29 de Maio de 2026 

 

Documento elaborado pela equipe técnica:  

Vanessa Damasceno da Silva 
Matrícula: 348433/350574 
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Responsáveis pela fiscalização:  

Denise Konopka de Mello 
Matrícula 266701/348450  

 
Vicente Machado da Silva 

matrícula 352781 

Conferido e ratificado por:  

Guilherme Silva Luiz Carlos 
 Diretor-Geral  

Decreto 7731/2025  
 

Considerando a elaboração da presente portaria pela equipe técnica – Autorizo o 

prosseguimento.  

 

Ednelson Queiroz Sobral 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto 6.277/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Republica-se a Portaria nº 35/2026 em razão de sua primeira publicação, no /diário Oficial nº 096 de 28 de 
maio de de 2026, haver constatado erro material. 
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

7MR-5NX-258-M9V

VANESSA DAMASCENO DA SILVA

Assinou em 29/05/2026 às 14:15:13 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, VANESSA DAMASCENO DA SILVA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Denise Konopka de Mello

Assinou em 29/05/2026 às 14:51:12 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Denise Konopka de Mello, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

VICENTE MACHADO DA SILVA

Assinou em 29/05/2026 às 15:56:33 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, VICENTE MACHADO DA SILVA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS

Assinou em 29/05/2026 às 16:41:25 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de GUILHERME SILVA LUIZ

CARLOS com o CPF ***.259.249-**, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001.

Eu, GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Ednelson Queiroz Sobral

Assinou em 01/06/2026 às 07:50:13 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de EDNELSON QUEIROZ

SOBRAL com o CPF ***.384.709-**, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001.

Eu, Ednelson Queiroz Sobral, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


